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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2005 a 28/02/2007

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. ENTIDADE BENEFICENTE.
CERTIFICADO. ISENCAO COTA PATRONAL.

Somente fara jus a isencdo da cota patronal das contribuicdes previdenciarias a
entidade beneficente de assisténcia social que cumprir, cumulativamente, as
exigéncias contidas no artigo 55 da Lei n® 8.212/91.

ARGUI(;AO DE INCONSTITUCIONALIDADE. MATERIA SUMULADA.
De acordo com o disposto na Sumula n® 02, o CARF ndo € competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéria.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO PRINCIPAL E
ACESSORIA. APLICACAO DA MULTA MAIS FAVORAVEL.
RETROATIVIDADE BENIGNA. MANIFESTACAO DA PGFN.

Em manifestacdo incluida em Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer dada a
jurisprudéncia pacifica do STJ, a PGFN entende que a multa do art. 35-A
somente pode ser aplicada aos fatos geradores ap6s a vigéncia da MP
449/2008, ndo podendo a mesma retroagir para fins de comparacdo da
retroatividade benigna.

Com isso, na aplicacdo da retroatividade benigna, a multa exigida com base
nos dispositivos da Lei n® 8.212/91 anteriores a alteracdo legislativa promovida
pela Lei n° 11.941/09 devera ser comparada, de forma segregada, entre as
multas de mora previstas na antiga e na nova redacéao do art. 35 da lei 8.212/91.
Ja em relacdo a multa por descumprimento de obrigacdo acessoria a que alude
0s 88 4° e 5° do art. 32 da Lei 8.212/91, para fins de aplicagdo da norma mais
benéfica, esta devera ser comparada com o que seria devida a partir do art. 32-
A da mesma Lei 8.212/91.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario para determinar a aplicacdo da retroatividade benigna
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ENTIDADE BENEFICENTE. CERTIFICADO. ISENÇÃO COTA PATRONAL.
 Somente fará jus à isenção da cota patronal das contribuições previdenciárias a entidade beneficente de assistência social que cumprir, cumulativamente, as exigências contidas no artigo 55 da Lei nº 8.212/91.
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA SUMULADA.
 De acordo com o disposto na Súmula nº 02, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA. APLICAÇÃO DA MULTA MAIS FAVORÁVEL. RETROATIVIDADE BENIGNA. MANIFESTAÇÃO DA PGFN.
 Em manifestação incluída em Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer dada a jurisprudência pacífica do STJ, a PGFN entende que a multa do art. 35-A somente pode ser aplicada aos fatos geradores após a vigência da MP 449/2008, não podendo a mesma retroagir para fins de comparação da retroatividade benigna. 
 Com isso, na aplicação da retroatividade benigna, a multa exigida com base nos dispositivos da Lei nº 8.212/91 anteriores à alteração legislativa promovida pela Lei nº 11.941/09 deverá ser comparada, de forma segregada, entre as multas de mora previstas na antiga e na nova redação do art. 35 da lei 8.212/91. Já em relação à multa por descumprimento de obrigação acessória a que alude os §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei 8.212/91, para fins de aplicação da norma mais benéfica, esta deverá ser comparada com o que seria devida a partir do art. 32-A da mesma Lei 8.212/91.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para determinar a aplicação da retroatividade benigna mediante a comparação entre as multas de mora previstas na antiga e na nova redação do art. 35 da Lei 8.212/91.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Debora Fofano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega (suplente convocado), Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
  Cuida-se de Recurso Voluntário de fls. 346/390, interposto contra decisão da DRJ em Salvador/BA de fls. 334/337 a qual julgou procedente o lançamento de contribuições devidas à Seguridade Social, relativamente à cota patronal, adicional para o SAT e as contribuições devida a Terceiros, conforme descrito no auto de infração DEBCAD 37.120.629-4, de fls. 02/30, lavrado em 18/02/2008, referente ao período de 01/2005 a 02/2007, com ciência da RECORRENTE em 29/02/2008, conforme assinatura na própria NFLD.  
O crédito tributário objeto do presente processo administrativo se encontra no valor histórico de R$ 4.043.505,37, já acrescido de juros (até a lavratura) e multa de mora.
De acordo com o relatório fiscal (fls. 44/72), o presente lançamento foi efetuado para cobrança das contribuições incidentes sobre valores pagos a segurados empregados da RECORRENTE, que não foram declarados em GFIP (Levantamento FP), além de diferenças de acréscimos legais (Levantamento DAL).
Segundo o relatório fiscal, a RECORRENTE é uma instituição civil de direito privado, de caráter sócio-ambiental e cultural, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, nos termos da Lei nº 9.790/1999, conforme Despacho no Processo MJ nº 08015.010199/2003-88, do Secretário Nacional de Justiça Substituto, de 03/06/2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 11/06/2003.
A fiscalização constatou que, em face de ter sido qualificado como OSCIP, o RECORRENTE, por ato próprio, sem nenhum embasamento fático ou legal, se auto enquadrou como entidade beneficente de assistência social imune das contribuições devidas à seguridade social. Em consequência, deixou de recolher as contribuições previdenciárias patronais, o adicional para o SAT e as contribuições de terceiros. 
Devidamente intimado para apresentar o CEBAS e o cumprimento dos demais requisitos exigidos pelo art. 55 da Lei nº 8.212/91, o contribuinte alegou que não possui referida documentação pelo entendimento de que a simples condição de OSCIP tornava a empresa entidade beneficente de assistência social e, consequentemente, isenta das contribuições patronais destinadas à Previdência e das contribuições de terceiros.
Considerando os fatos apontados no item 02 do Relatório Fiscal, a autoridade fiscal desconsiderou o auto enquadramento do RECORRENTE como entidade beneficente de assistência social isenta, e apurou o crédito previdenciário objeto do presente processo mediante aplicação de alíquotas de contribuições previdenciárias correspondentes à natureza jurídica das empresas em geral.
Por fim, a fiscalização ainda informa que, pela não declaração em GFIP dos fatos geradores apurados na presente notificação, foi formalizada Representação Fiscal para Fins Penais junto ao Ministério Público Federal, em virtude da prática, em tese, do crime de sonegação de contribuição previdenciária previsto no art. 337-A, incisos I e III, do Código Penal - Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940, acrescentado pela Lei n°9.983, de 14 de julho de 2000.

Impugnação
O RECORRENTE apresentou sua Impugnação de fls. 238/288 em 31/03/2008. Ante a clareza e precisão didática do resumo da Impugnação elaborada pela DRJ em Salvador/BA, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatório: 
Até 23/03/2004 as entidades poderiam cumular o título de declaração de utilidade pública e a qualificação de OSCIP, na qual se conclui que não há qualquer incompatibilidade existencial entre as duas conformações jurídicas. Apenas por conveniência do legislador infraconstitucional, esta cumulação passou a ser vedada a partir de março de 2004;
No entanto, o art. 55, da Lei n.° 8.212/91 adota requisitos para concessão da imunidade que são exclusivos do título de declaração de utilidade pública, incompatíveis, portanto, com a qualificação de OSCIP, excluindo-a, assim, do campo da imunidade, mesmo que se enquadrem no conceito constitucional de entidade beneficente de assistência social;
Legislação ordinária restritiva à imunidade concedida pelo art. 195, §7°, da Constituição Federal já foi rechaçada pelo STF, no julgamento da ADin 2028-DF;
Assim, em relação às OSCIP, a regulamentação do art. 195, §7° deverá ser feita pelo art. 14, do Código Tributário Nacional � CTN, uma vez que o seu comando não discrimina nem limita o gozo da imunidade a uma determinada conformação jurídica, exaltando, assim, o propósito e o conteúdo do art. 195, §7º da Constituição Federal; e
Portanto, nem toda OSCIP tem direito à imunidade, mas apenas aquelas que se enquadrem no conceito de entidade beneficente de assistência social e cumpram o art. 14, do CTN. Neste aspecto, vale ressaltar que a impugnante preenche todos os requisitos do art. 14, do CTN, fato não contestado pela Fiscalização, fazendo jus, portanto, à imunidade de contribuições para a seguridade social (§7°, art. 195, da CF/88);

Da Decisão da DRJ
Quando da apreciação do caso, a DRJ em Salvador/BA julgou procedente o lançamento, conforme ementa abaixo (fls. 334/337): 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Período de apuração: 01/01/2005 a 28/02/2007
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COTA PATRONAL. SAT. TERCEIROS. SELIC.
É devida a contribuição da empresa incidente sobre a remuneração paga aos segurados empregados consoante preceituam os incisos I e II, do art. 22, e o inciso I, do art. 30, da Lei n° 8.212/91.
Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a arrecadação e fiscalização das contribuições devidas a terceiros, conforme art. 3º, da Lei n° 11.457/2007.
As contribuições sociais arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pagas com atraso, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.
Lançamento Procedente

Do Recurso Voluntário
O RECORRENTE, devidamente intimado da decisão da DRJ em 06/01/2009, conforme AR de fls. 342, apresentou o recurso voluntário de fls. 346/390 em 04/02/2009. 
Em suas razões, praticamente reiterou os argumentos da Impugnação. 

Do Sobrestamento na Secretaria da 4ª Câmara
A tramitação regular do presente processo foi suspensa em razão de determinação do Ministro Marco Aurélio Mello, objeto do Ofício 594/R do STF, endereçado a este Conselho, determinando o sobrestamento do curso dos processos administrativos fiscais cujo objeto envolvesse os requisitos de isenção prescritos na redação então vigente do art. 55 da Lei nº 8.212/1991. Assim, em Despacho de fl. 395, foi decidido o sobrestamento do feito e encaminhamento à Secretaria da 4ª Câmara.
Com o julgamento dos Embargos de Declaração formalizados pela PFN no RE nº 566.622, não obstante a formalização de novos Embargos ainda não apreciados pela Suprema Corte, entendeu este CARF que o citado Recurso Extraordinário teve julgamento final e que, assim, haveria a possibilidade de continuidade da presente lide administrativa, conforme explanado em DESPACHO DE DEVOLUÇÃO de fls. 396/397.
S.m.j., remanesce a higidez da determinação de sobrestamento, já que não há, até a presente data, decisão definitiva do STF sobre o tema (não há trânsito em julgado). Porém, a conclusão institucional derradeira foi pelo prosseguimento regular do feito, com a retomada da fluência do prazo regimental de relatoria. Assim, o presente processo foi encaminhado para continuidade do seu devido julgamento.
Este recurso voluntário compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública. 
É o relatório. 

 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.

MÉRITO
Inicialmente, cumpre ressaltar que toda a defesa da contribuinte gira em torno do seu reconhecimento como entidade imune, não havendo nenhum questionamento acerca da efetiva existência dos pagamentos identificados pela fiscalização que caracterizam os fatos geradores das contribuições previdenciárias.
Em seu recurso, o contribuinte afirma, em suma, que cumpriu todos os requisitos materiais estabelecidos pelo art. 14 do CTN para gozar da imunidade às contribuições para seguridade social, posto que efetivamente desenvolve atividade beneficente e que é reconhecida como de interesse público � OSCIP.
No entanto, a autoridade fiscal apontou que o RECORRENTE não demonstrou que cumpria os requisitos estabelecidos pelo art. 55 da Lei nº 8.212/91, vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, para fazer jus à imunidade das contribuições previdenciárias. Transcreve-se os itens 2.2 e 2.3 do Relatório Fiscal (fls. 48/50):
2.2. Ocorre que a isenção, de que trata o art. 55, da Lei 8212/91, é concedida pelo Órgão Tributante, e somente por ele, mediante requerimento, a entidade beneficente de assistência social que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
(...)
2.3 Intimado, conforme Termo de Intimação para Apresentação de Documentos �  TIAD, para apresentar a documentação indicada no item anterior, o notificado, através dos seus representantes, deixou de atender ao solicitado, alegando a inexistência da referida documentação, uma vez que o auto-enquadramento se deu por prevalecer o entendimento que a simples condição de OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, tornava a empresa por si só entidade beneficente de assistência social e, conseqüentemente, isenta das contribuições patronais destinadas à Previdência e das contribuições sociais gerais, denominadas na seara previdenciária como contribuições de terceiros, destinadas a diversas entidades e fundos;
Ou seja, não restou demonstrado o cumprimento de nenhum requisito do art. 55 da Lei nº 8.212/91, o que inclui, sobretudo, a comprovação de ser o contribuinte portador do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS.
Por sua vez, o RECORRENTE afirma em suas razões de defesa que bastaria atestar o cumprimento do art. 14 do CTN (lei complementar) para ser enquadrado como entidade imune.
Antes de analisar o caso concreto, cumpre fazer alguns esclarecimentos acerca da exigência do CEBAS como requisito para isenção das contribuições previdenciárias.
Sobre o CEBAS, a legislação em vigor à época dos fatos previa o seguinte:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: 
(...)
II � seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;
Como se sabe, não compete a esta Corte administrativa reconhecer a inconstitucionalidade de normas, como bem pontuado pela Súmula CARF nº 02, que assim dispõe:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Assim, mesmo diante do argumento de que este requisito apenas poderia ter sido estabelecido por lei complementar, não compete a esta Corte administrativa reconhecer a inconstitucionalidade de normas, sendo vedado aos membros do CARF afastar a aplicação de norma legal sob fundamento de inconstitucionalidade, nos termos do art. 62 do RICARF.
Apenas devem ser deixadas de aplicar as normas que já tenham sido declaradas inconstitucionais por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal, conforme art. 62, §1º, II, do RICARF.
Neste sentido, cumpre mencionar que a questão envolvendo a exigência de lei complementar como forma de definir os requisitos para a isenção por parte das entidades filantrópicas foi levada ao crivo do Supremo Tribunal Federal � STF que, no julgamento do Recurso Extraordinário RE 566.622/RS, tema com repercussão geral reconhecida, fixou a seguinte tese:
"A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas".
No entanto, ainda não foi certificado o trânsito em julgado da mencionada questão objeto do RE 566.622/RS em razão de Embargos de Declaração opostos em face da última decisão proferida pelo STF. Deste modo, os dispositivos legais previstos no art. 55 da Lei nº 8.212/91 gozam de presunção de constitucionalidade, não podendo ser afastada a sua aplicação por esta Corte, nos termos da já citada Súmula CARF nº 02 e do já mencionado art. 62 do Anexo II do RICARF, cujo texto dispõe o seguinte:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016)
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal;
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Nota-se que o RICARF exige decisão definitiva do STF para que os membros das turmas de julgamento do CARF possam afastar a aplicação de lei. No caso, o acórdão proferido pelo STF no RE 566.622/RS ainda não transitou em julgado, o que impede sua aplicação neste julgamento.
Neste sentido, cito abaixo as razões de decidir expressas pelo ilustre Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Presidente desta Colenda Turma, no acórdão nº 2201-007.263, proferido em 02/09/2020:
A análise dos autos evidencia que a autuação decorreu do fato da recorrente ter apresentado GFIP como entidade beneficente isenta da conta patronal da Contribuição Previdenciária sem que tivesse formalizado o requerimento de que trata o § 1º do art. 55 da Lei 8.2512/91, cuja redação vigente à época dos fatos era a seguinte:
(...)
Portanto, é inequívoca a conclusão de que a autuação decorre de descumprimento de preceitos vigentes contidos em lei ordinária, considerados indispensáveis para fazer jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
A afirmação recursal de que a regulamentação do dispositivo constitucional supracitado é matéria reservada a lei complementar é questão levada ao crivo do Supremo Tribunal Federal � STF que, no julgamento do Recurso Extraordinário � RE 566.622/RS, tema com repercussão geral reconhecida, fixou a seguinte tese:
"A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas".
As decisões definitivas dessa natureza devem ser reproduzidas pelos membros desta Corte por força de previsão Regimental. Entretanto, ainda não foi certificado  trânsito em julgado da referida Decisão da Suprema Corte, razão pela qual se conclui que o texto então vigente do art. 55 da Lei 8.212/91 goza de presunção de legitimidade, encontrando-se, assim, em plena harmonia com os preceitos constitucionais, já que tal juízo não compete a esta Corte administrativa, como bem pontuado pela Súmula Carf. Nº 02, que assim dispõe:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Ademais, no caso sob análise, não parece que o citado § 1º veicule qualquer definição sobre o modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo § 7º do art. 195 da CF, tampouco institua contrapartidas a serem por elas observadas, mas, tão só, define um procedimento que confere alguma forma de controle estatal sobre a desoneração fiscal. Não faz muito sentido imaginar que a imunidade em questão pudesse ser gozada sem qualquer tipo de controle.
Neste sentido, não identifico qualquer mácula que justifique a alteração do lançamento ou da decisão recorrida.
Cumpre ressaltar que esta questão, sobre a possibilidade dos contribuintes que não apresentaram o CEBAS gozarem da imunidade constitucional é justamente a matéria dos embargos de declaração apresentados no RE 566.622, conforme demonstra o trecho do recurso de embargos de declaração extraído dos autos deste caso (disponível em http://redir.stf.jus.br/estfvisualizadorpub/jsp/consultarprocessoeletronico/ConsultarProcessoEletronico.jsf?seqobjetoincidente=2565291):

Tal fato apenas reforça que a matéria não foi objeto de julgamento definitivo pelo STF, permanecendo vigente a lei que determina a obrigatoriedade deste requerimento como condição para o gozo da imunidade constitucional.
Por fim, apenas a título de esclarecimento, o STF, quando da análise conjunta do mérito dos embargos de declaração opostos nos autos da ADI 2.028, da ADI 2.036,da ADI 2.621, da ADI 2.228 e do RE 566.622, entendeu que os aspectos procedimentais da imunidade, relacionados à certificação, à fiscalização e ao controle das entidades beneficentes de assistência social podem ser regulamentados por lei ordinária; por outro lado, é exigível a lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no art. 195, § 7º, da Lei Maior, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas.
Neste sentido, entendeu que vinculações restritivas �à livre disposição do indivíduo para agir nos campos da benemerência ou da filantropia� bem como �definir que a imunidade somente é aplicável se um determinado percentual da receita bruta for destinado à prestação gratuita de serviços�, são matérias afetas à lei complementar; ao passo que outras questões, como a mera certificação prevista no art. 55, II, da Lei nº 8.212/91, poderia ser exigida mediante lei ordinária.
Assim, entendo que a tese (não definitiva) existente hoje no STF é no sentido de ser válida a exigência do CEBAS por lei ordinária. Referida questão fica clara nas palavras expostas pelo Ministro Luís Roberto Barroso no voto em que acompanhou a decisão da Ministra Relatora Rosa Weber quando do julgamento do RE 566.622, em 18/12/2019, antes da oposição dos embargos de declaração que hoje estão pendente de apreciação. Na ocasião, o excelentíssimo senhor Ministro observou o seguinte:
VOTO
O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Presidente, também estou votando na linha da Ministra Rosa Weber, para reconhecer a aparente contradição, considerar constitucional o Cebas e reafirmar � porque não mudei de opinião � o entendimento de que aspectos procedimentais das imunidades podem estar previstos em leis ordinárias, enquanto os que estabelecem condições para fruição material da imunidade devem estar previstos em lei complementar.
Estou igualmente dando provimento aos embargos, em todos os feitos, na linha proposta pela Ministra Rosa Weber. Apenas deixo claro que uma coisa é procedimento e outra coisa é exigência material. Nessa linha, considero que o Cebas é válido.
Portanto, acompanho a Ministra Rosa Weber.
Portanto, resta claro que a tese do STF (ainda não definitiva, como visto) é de ser constitucional a exigência do CEBAS, pois este é apenas um aspecto procedimental da imunidade, e não uma contrapartida ou definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social.
No caso concreto, conforme já apontado, o motivo determinante para a desconsideração do auto enquadramento do RECORRENTE como entidade imune foi o fato deste não demonstrar o cumprimento de nenhum requisito do art. 55 da Lei nº 8.212/91, os quais entendo que devem ser cumulativamente atendidos para o gozo desta isenção, pelas razões antes expostas, pois:
Não pode o CARF negar vigência ao art. 55 da Lei nº 8.212/91, tendo em vista que:
não compete a esta Corte administrativa reconhecer a inconstitucionalidade de normas, sendo vedado aos membros do CARF afastar a aplicação de norma legal sob fundamento de inconstitucionalidade; e
apenas devem ser deixadas de aplicar as normas que já tenham sido declaradas inconstitucionais por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal, o que não ocorreu no caso, pois não foi certificado o trânsito em julgado da questão objeto do RE 566.622/RS.
Ainda que se entenda pela aplicação imediata da decisão não definitiva do STF (o que se admite apenas para argumentar), a tese (não definitiva) existente hoje no STF é no sentido de ser válida a exigência do CEBAS por lei ordinária.
Deste modo, entendo que não merece prosperar a alegação do RECORRENTE, de que bastaria o cumprimento do art. 14 do CTN para ser reconhecida como entidade imune.
Portanto, é imperioso reconhecer a inexistência de qualquer imunidade ao RECORRENTE em relação às contribuições para seguridade social.

Da retroatividade mais benéfica
No recurso voluntário apresentado nos autos do processo apenso (nº 18050.000942/2008-23), o RECORRENTE apresentou suas razões sobre as alterações na Lei nº 8.212/91 promovidas pela MP 449/2008.
A despeito de tal tema não ter sido levado à conhecimento da DRJ, entendo ser possível a sua apreciação nesta fase processual tendo em vista que, quando da apresentação da impugnação por parte do RECORRENTE, em 31/03/2008 (fl. 238), a referia MP não havia sido publicada, o que ocorreu somente em 04/12/2008.
Em suas razões, o RECORRENTE defendeu que a multa pelo descumprimento de obrigação acessória aplicada (CFL 68) deveria ser substituída pela penalidade prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 (introduzido pela MP 449/2008), o qual prevê penalidade menos severa ao contribuinte do que aquela prevista no antigo art. 32, §5º, da mesma lei.
Assim, pleiteou a aplicação da retroatividade benigna, nos termos do art. 106, II, �c�, do CTN.
Como referida matéria afeta a maneira como as multas, de uma maneira geral, devem ser aplicadas, trago a sua apreciação para o presente processo, pois entendo que não há como dissociar a aplicação da retroatividade benigna para a multa de obrigação acessória (objeto do processo nº 18050.000942/2008-2) daquela relativa à multa de mora (objeto destes autos).
O referido tema foi objeto de inúmeros debates neste Conselho e pelas autoridades fazendárias, chegando a ser objeto de Portaria Conjunta da PGFN e RFB e Instrução Normativa da RFB, tudo com o intuito de demonstrar como deveria ser realizada a comparação da penalidade mais benéfica ao contribuinte para fins de retroatividade da lei.
Após reiteradas manifestações, este CARF editou a Súmula nº 119 para tratar do tema, abaixo transcrita:
Súmula CARF nº 119
No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
Sendo assim, por longo tempo, o entendimento firme deste Conselho era de que a multa do novo art. 32-A da Lei nº 8.212/91 deveria ser comparada � para fins de retroatividade benigna � somente aos casos que envolvesse lançamento da multa do art. 32, §§ 4º e 5º, de forma isolada, e não de forma conjunta com o lançamento de ofício para cobrança da obrigação principal. Neste último cenário (que é o caso dos autos), deveria ser efetuada a comparação nos termos delineados pela Súmula CARF nº 119, ou seja: somar a antiga multa de mora do art. 35 (redação anterior) com a multa do art. 32, §5º, e comparar tal somatório com a nova multa do art. 35-A (de 75%).
Com isso, a tese ora defendida pelo contribuinte não merecia prosperar.
Ocorre que, recentemente, a referida Súmula CARF nº 119 foi cancelada em razão de manifestação da PGFN sobre a tema, que o incluiu em Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer dada a jurisprudência pacífica do STJ, no sentido de aplicar a multa do art. 35-A somente aos fatos geradores após a vigência da MP 449/2008. Sendo assim, para fatos geradores anteriores à referida MP 449/2008, a multa de mora do antigo art. 35 deveria ser limitada a 20%, em respeito à nova redação do mencionado dispositivo, trazida pela MP 449/2008.
Extrai-se do Parecer da PGFN e da jurisprudência do STJ uma certeza: de que a multa de ofício de 75% do art. 35-A não pode ser aplicada aos fatos geradores anteriores à MP 449/2008. O mesmo posicionamento é claro ao esclarecer, como exposto, como deve ser a comparação da multa de mora do art. 35 (antes e depois da MP 449/2008). Contudo, s.m.j., o mencionado posicionamento do STJ não se debruça sobre o tratamento reservado à multa pelo descumprimento de obrigação acessória para fins de retroatividade benigna dos novos dispositivos trazidos pela MP 449/2008 sobre o tema.
Sobre a matéria, utilizo como razões de decidir o seguinte trecho do voto proferido pelo Ilustre Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Presidente desta Turma, no acórdão nº 2201-008.973, de 09 de agosto de 2021, por serem bastante esclarecedoras as suas ponderações: 
No mais, é possível constatar que o cerne da questão se restringe à possibilidade de aplicação cumulativa da multa de oficio com a penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória. Além disso, deve-se avaliar se a penalidade nova prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91, tem a mesma natureza da penalidade exigida nos autos, com vistas à sua aplicação retroativa por se apresentar mais benéfica ao contribuinte.
De início cumpre trazer à balha quadro comparativo da legislação que rege a matéria, com as alterações das Lei n° 9.528/1997, 9.876/99 e 11.941/09:
LEGISLAÇÃO ANTERIOR
LEGISLAÇÃO NOVA

Lei 8.212/91:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  (...) 
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (...)  
  § 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo:
 § 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).


Lei 8.212/91:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  (...)
IV � declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; 
Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
 (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).


Lei 8.212/91: 
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: 
(...)
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;;
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;;
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social � CRPS;
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;;
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;;
b) setenta por cento, se houve parcelamento;
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento;
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento.
               (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
Lei 8.212/91: 
Art. 35.  Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (...)
Art. 35-A.  Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
Lei 9.430: 
Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (...) 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu  pagamento. 
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente  ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  


Diante da inovação legislativa objeto da Lei 11.941/09, em particular em razão do que dispõe o inciso II do art. 106 da Lei 5.172/66 (CTN), que trata da retroatividade da multa mais benéfica, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a  Receita Federal do Brasil manifestaram  seu entendimento sobre a adequada aplicação das normas acima colacionadas, pontuando:
Portaria Conjunta PFGN;RFB nº 14/2009
(...)
Art. 3º A análise da penalidade mais benéfica, a que se refere esta Portaria, será realizada pela comparação entre a soma dos valores das multas aplicadas nos lançamentos por descumprimento de obrigação principal, conforme o art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e de obrigações acessórias, conforme §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e da multa de ofício calculada na forma do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.
§ 1º Caso as multas previstas nos §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
§ 2º A comparação na forma do caput deverá ser efetuada em relação aos processos conexos, devendo ser considerados, inclusive, os débitos pagos, os parcelados, os não-impugnados, os inscritos em Dívida Ativa da União e os ajuizados após a publicação da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008.
Art. 4º O valor das multas aplicadas, na forma do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, sobre as contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, deverá ser comparado com o valor das multa de ofício previsto no art. 35-A daquela Lei, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009, e, caso resulte mais benéfico ao sujeito passivo, será reduzido àquele patamar.
Art. 5º Na hipótese de ter havido lançamento de ofício relativo a contribuições declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), a multa aplicada limitar-se-á àquela prevista no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
Tais conclusões foram amplamente acolhidas no âmbito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o qual, ainda, sedimentou seu entendimento no sentido de que, embora a antiga redação dos artigos 32 e 35, da Lei nº 8.212, de 1991, não contivesse a expressão �lançamento de ofício�, o fato de as penalidades serem exigidas por meio de Auto de Infração e NFLD não deixaria dúvidas acerca da natureza material de multas de ofício de tais exações. 
No caso de lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, para os fatos geradores contidos em sua vigência, entendo correta a imposição das duas penalidades previstas na legislação anterior, já que tutelam interesses jurídicos distintos, uma obrigação principal, de caráter meramente arrecadatório, e outro instrumental, acessório. Naturalmente, em razão de alinhamento pessoal à tese majoritária desta Corte acerca da natureza material de multas de ofício de tais exações, entendo, ainda, como correto o entendimento de que, para fins de aplicação da retroatividade benigna, deve-se comparar o somatório das multas anteriores com a nova multa de ofício inserida no art. 35-A da Lei 8.212/91.
Por outro lado, a exigência de ofício de contribuições devidas a Terceiros, em razão de sua natureza, para os fatos geradores contidos em sua vigência, ocorre apenas com a imputação da penalidade prevista na antiga redação do art. 35 da mesma Lei. Naturalmente, nestes casos, para fins de aplicação retroativa da norma eventualmente mais benéfica,  caberia a comparação entre tal penalidades prevista anteriormente anteriores com a nova multa de ofício inserida no art. 35-A da Lei 8.212/91. 
Por fim, caso a exigência decorresse de aplicação de penalidade isolada por descumprimento de obrigação acessória (GFIP com dados não correspondentes), sem aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação principal, a retroatividade benigna seria aferida a partir da comparação do valor apurado com base na legislação anterior e o que seria devido pela aplicação da nova norma contida no art. 32-A.
No caso específico de lançamentos associados por descumprimento de obrigação principal e acessória a manifestação reiterada dos membros deste Conselho resultou na edição da Súmula Carf nº 119, cujo conteúdo transcrevo abaixo:
Súmula CARF nº 119
No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
Contudo, tal enunciado de súmula foi cancelado, por unanimidade, em particular a partir de encaminhamento neste sentido da Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, em reunião da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais levada a termo no dia 06 de agosto de 2021, quando amparou a medida em manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional sobre a tema, que o incluiu em Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer (Art.2º, V, VII e §§ 3º a 8º, da Portaria PGFN Nº 502/2016), o que se deu nos seguintes termos:
A jurisprudência do STJ acolhe, de forma pacífica, a retroatividade benigna da regra do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, em relação aos lançamentos de ofício. Nessas hipóteses, a Corte afasta a aplicação do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, que prevê a multa de 75% para os casos de lançamento de ofício das contribuições previdenciárias, por considerá-la mais gravosa ao contribuinte. O art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, incide apenas em relação aos lançamentos de ofício (rectius: fatos geradores) realizados após a vigência da referida Lei nº 11.941, de 2009, sob pena de afronta ao disposto no art. 144 do CTN.
Precedentes: AgInt no REsp 1341738/SC; REsp 1585929/SP, AgInt no AREsp 941.577/SP, AgInt no REsp 1234071/PR, AgRg no REsp 1319947/SC, EDcl no AgRg no REsp 1275297/SC, REsp 1696975/SP, REsp 1648280/SP, AgRg no REsp 576.696/PR, AgRg no REsp 1216186/RS.
Referência: Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME , Parecer SEI Nº 11315/2020/ME
O referenciado Parecer SEI nº 11315/2020 trouxe, dentre outras, as seguintes considerações:
(...)
12. Entretanto, o STJ, guardião da legislação infraconstitucional, em ambas as suas turmas de Direito Público, assentou a retroatividade benigna do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, inclusive nas hipóteses de lançamento de ofício.
13.Na linha de raciocínio sustentada pela Corte Superior de Justiça, anteriormente à inclusão do art. 35-A pela Lei nº 11.941, de 2009, não havia previsão de multa de ofício no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991 (apenas de multa de mora), nem na redação primeva, nem na decorrente da Lei nº 11.941, de 2009 (fruto da conversão da Medida Provisória nº 449, de 2008).
Vale ressaltar que, nos termos da legislação que rege a matéria, a manifestação da PFGN acima citada não vincula a análise levada a termo por este Relator. Contudo, a despeito do entendimento pessoal deste Relator sobre o tema, estamos diante de um julgamento em segunda instância administrativa de litígio fiscal instaurado entre o contribuinte fiscalizado e a Fazenda Nacional, a qual já não mais demonstra interesse em discutir a forma de aplicação da retroatividade benigna contida na extinta Súmula 119.
Assim, ainda que não vinculante, a observação de tal manifestação impõe-se como medida de bom senso, já que não parece razoável  a manutenção do entendimento então vigente acerca da comparação das exações fiscais sem que haja, por parte do sujeito ativo da relação tributária, a intenção de continuar impulsionando a lide até que se veja integralmente extinto, por pagamento, eventual crédito tributário mantido. Ademais, neste caso, a manutenção da exigência evidenciaria mácula ao Princípio da Isonomia, já que restaria diferenciado o tratamento da mesma matéria entre o contribuinte que, como o recorrente, já teria sido autuado, e aqueles que estão sendo autuados nos procedimentos fiscais instaurados após a citada manifestação da PGFN.
Diante deste cenário, necessário que seja  avaliado o alcance da tal manifestação para fins de sua aplicação aos casos submetidos ao crivo desta Turma de julgamento. 
Neste sentido, considerando que a própria representação da Fazenda Nacional já se manifestou pela dispensa de apresentação de contestação, oferecimento de contrarrazões e interposição de recursos, bem como recomenda a desistência dos já interpostos, para os períodos de apuração anteriores à alteração legislativa que aqui se discute (Lei nº 11.941, de 2009), deve-se aplicar, para os casos ainda não definitivamente julgados, os termos já delineados pela jurisprudência pacífica do STJ e, assim, apurar a retroatividade benigna a partir da comparação do quantum devido à época da ocorrência dos fatos geradores com o regramento contido no atual artigo 35 da lei .8.212/91, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, mesmo em se tratando de  lançamentos de ofício. Devendo-se aplicar a penalidade que alude art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, que prevê a multa de, pelo menos, 75%, apenas aos fatos geradores posteriores ao início de sua vigência.
Por outro lado, deve-se destacar, ainda, que na vigência da legislação anterior, havia previsão de duas penalidades, uma de mora, esta já tratada no parágrafo precedente, e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória, esta prevista no art. 32, inciso IV, §§ 4º e 5º, em razão da não apresentação de GFIP ou apresentação com dados não correspondentes aos fatos geradores, imposições que, a depender o caso concreto, poderiam alcançar a alíquota de 100%, sendo certo que tal penalidade não foi objeto do citado Parecer SEI 11315/2020.
Como se viu, na nova legislação, que tem origem na MP 449/08, o art. 35 da lei 8.212/91 continuou a tratar de multa de mora pelo recolhimento em atraso, passando a exigir para as contribuições previdenciárias a mesma penalidade moratória prevista para os tributos fazendários (art. 61 da Lei 9.430/96).  Por outro lado, a mesma MP 449 inseriu o art. 35-A na Lei 8.212/91, e, assim, da mesma forma, passou a prever, tal qual já ocorria para tributos fazendários, penalidade a ser imputada nos casos de lançamento de ofício, em percentual básico de 75% (art. 44 da Lei 9.430/96). 
Como a tese encampada pelo STJ é pela inexistência de multas de ofício na redação anterior do art. 35 da Lei 8.212/91, resta superado o entendimento deste Conselho Administrativo sobre a natureza de multa de ofício de tal exigência 
Por outro lado, não sendo aplicável aos períodos anteriores à vigência da lei 11.941/09 o preceito contido no art. 35-A, a multa pelo descumprimento da obrigação acessória relativo à apresentação da GFIP com dados não correspondentes (declaração inexata), já não pode ser considerada incluída na nova penalidade de ofício, do que emerge a necessidade de seu tratamento de forma autônoma. 
Assim, considerando a mesma regra que impõe a aplicação a fatos pretéritos da lei que comina penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração, conforme art. alínea �c�, inciso II do art. 106 da Lei 5.172/66 (CTN), e de rigor que haja comparação entre a multa pelo descumprimento de obrigação acessória amparada nos §§ 4º e 5º, inciso IV, do art. 32 da Lei 8.212/91, com a nova penalidade por apresentação de declaração inexata, a saber, o art. 32-A da mesma Lei.
Assim, temos as seguintes situações:
- os valores lançados, de ofício, a título de multa de mora, sob amparo da antiga redação do art. 35 da lei 8.212/91, incidentes sobre contribuições previdenciárias declaradas ou não em GFIP e, ainda, aquela incidente sobre valores devidos a outras entidades e fundos (terceiros), para fins de aplicação da norma mais benéfica, deverão ser comparados com o que seria devido pela nova redação dada ao mesmo art. 35 pela Lei 11.941/09;
- os valores lançados, de forma isolada ou não, a título da multa por descumprimento de obrigação acessória a que alude os §§ 4º e 5º, inciso IV, do art. 32 da Lei 8.212/91, para fins de aplicação da norma mais benéfica, deverão ser comparados com o que seria devido pelo que dispõe o art. o art. 32-A da mesma Lei; 
Portanto, no caso em apreço, impõe-se  afastar a aplicação do art. 35-A da Lei nº 8.212/91, devendo ser aplicada a retroatividade benigna a partir da comparação, de forma segregada, entre as multas de mora  previstas na antiga e na nova redação do art. 35 da lei 8.212/91. Já em  relação à multa por descumprimento de obrigação acessória a que alude os §§ 4º e 5º, inciso IV, do art. 32 da Lei 8.212/91, para fins de aplicação da norma mais benéfica, esta deverá ser comparada com o que seria devida a partir do art. art. 32-A da mesma Lei 8.212/91.
Deste modo, entendo que deve prevalecer a tese do contribuinte, de que a multa objeto do processo apenso (CFL 68) deve ser comparada com a penalidade do art. 32-A da Lei nº 8.212/91 para verificar qual delas é a mais benéfica ao contribuinte, a fim de aplicar a retroatividade benigna do art. 106, II, �c�, do CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Portanto, entendo que assiste razão ao RECORRENTE neste pleito.
Consequentemente, em relação à multa de mora aplicada neste processo de obrigação principal, a mesma deve ser limitada a 20%, conforme nova redação do art. 35 da Lei nº 8.212/91, trazida pela MP 449/2008, de acordo com as razões já expostas.
Assim, para cada uma das competências objeto deste lançamento, a unidade preparadora deve efetuar a comparação entre as multas de mora previstas na antiga e na nova redação do art. 35 da lei 8.212/91 (objeto deste processo) e, ainda, em relação à multa por descumprimento de obrigação acessória a que alude os §§ 4º e 5º, inciso IV, do art. 32 da Lei 8.212/91 (no processo de multa por descumprimento de obrigação acessória nº 18050.000942/2008-23 � DEBCAD 37.120.633-2), para fins de aplicação da norma mais benéfica, esta deverá ser comparada com a que seria devida a partir do art. 32-A da mesma Lei 8.212/91.
Feita a comparação acima para cada uma das competências, deve ser aplicada a penalidade mais benéfica ao contribuinte.

CONCLUSÃO
Em razão do exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos das razões acima expostas, para determinar a aplicação da retroatividade benigna mediante a comparação, para cada competência, entre as multas de mora previstas na antiga e na nova redação do art. 35 da lei 8.212/91.
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
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mediante a comparacdo entre as multas de mora previstas na antiga e na nova redagédo do art. 35
da Lei 8.212/91.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho,
Debora Fofano dos Santos, Savio Salomao de Almeida Ndbrega (suplente convocado), Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario de fls. 346/390, interposto contra decisdo da DRJ
em Salvador/BA de fls. 334/337 a qual julgou procedente o lancamento de contribui¢fes devidas
a Seguridade Social, relativamente a cota patronal, adicional para 0 SAT e as contribuicoes
devida a Terceiros, conforme descrito no auto de infracdo DEBCAD 37.120.629-4, de fls. 02/30,
lavrado em 18/02/2008, referente ao periodo de 01/2005 a 02/2007, com ciéncia da
RECORRENTE em 29/02/2008, conforme assinatura na propria NFLD.

O crédito tributario objeto do presente processo administrativo se encontra no
valor historico de R$ 4.043.505,37, ja acrescido de juros (até a lavratura) e multa de mora.

De acordo com o relatorio fiscal (fls. 44/72), o presente lancamento foi efetuado
para cobranca das contribui¢cdes incidentes sobre valores pagos a segurados empregados da
RECORRENTE, que nao foram declarados em GFIP (Levantamento FP), além de diferencas de
acréscimos legais (Levantamento DAL).

Segundo o relatério fiscal, a RECORRENTE é uma instituicdo civil de direito
privado, de carater socio-ambiental e cultural, sem fins lucrativos, com autonomia
administrativa, financeira e patrimonial, qualificada como Organizagdo da Sociedade Civil de
Interesse Publico - OSCIP, nos termos da Lei n° 9.790/1999, conforme Despacho no Processo
MJ n° 08015.010199/2003-88, do Secretario Nacional de Justica Substituto, de 03/06/2003,
publicado no Diério Oficial da Unido do dia 11/06/2003.

A fiscalizacdo constatou que, em face de ter sido qualificado como OSCIP, o
RECORRENTE, por ato proprio, sem nenhum embasamento fatico ou legal, se auto enquadrou
como entidade beneficente de assisténcia social imune das contribui¢bes devidas a seguridade
social. Em consequéncia, deixou de recolher as contribuicdes previdenciarias patronais, o
adicional para o SAT e as contribuigdes de terceiros.

Devidamente intimado para apresentar o CEBAS e o cumprimento dos demais
requisitos exigidos pelo art. 55 da Lei n° 8.212/91, o contribuinte alegou que n&o possui referida
documentacdo pelo entendimento de que a simples condi¢cdo de OSCIP tornava a empresa
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entidade beneficente de assisténcia social e, consequentemente, isenta das contribuicfes
patronais destinadas & Previdéncia e das contribuicOes de terceiros.

Considerando os fatos apontados no item 02 do Relatorio Fiscal, a autoridade
fiscal desconsiderou o auto enquadramento do RECORRENTE como entidade beneficente de
assisténcia social isenta, e apurou o crédito previdenciario objeto do presente processo mediante
aplicacdo de aliquotas de contribuices previdenciarias correspondentes a natureza juridica das
empresas em geral.

Por fim, a fiscalizag&o ainda informa que, pela ndo declaragédo em GFIP dos fatos
geradores apurados na presente notificacdo, foi formalizada Representacdo Fiscal para Fins
Penais junto ao Ministério Publico Federal, em virtude da pratica, em tese, do crime de
sonegacdo de contribuicdo previdenciaria previsto no art. 337-A, incisos | e 111, do Cadigo Penal
- Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940, acrescentado pela Lei n°9.983, de 14 de
julho de 2000.

Impugnacéo

O RECORRENTE apresentou sua Impugnacdo de fls. 238/288 em 31/03/2008.
Ante a clareza e precisdo didatica do resumo da Impugnacdo elaborada pela DRJ em
Salvador/BA, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatorio:

Até 23/03/2004 as entidades poderiam cumular o titulo de declaracdo de utilidade
publica e a qualificagdo de OSCIP, na qual se conclui que ndo ha qualquer
incompatibilidade existencial entre as duas conformagdes juridicas. Apenas por
conveniéncia do legislador infraconstitucional, esta cumulacdo passou a ser vedada a
partir de marco de 2004;

No entanto, o art. 55, da Lei n.° 8.212/91 adota requisitos para concessao da imunidade
que sdo exclusivos do titulo de declaracdo de utilidade pablica, incompativeis, portanto,
com a qualificagdo de OSCIP, excluindo-a, assim, do campo da imunidade, mesmo que
se enquadrem no conceito constitucional de entidade beneficente de assisténcia social;

Legislacdo ordindria restritiva a imunidade concedida pelo art. 195, §7°, da Constituicdo
Federal ja foi rechacada pelo STF, no julgamento da ADin 2028-DF;

Assim, em rela¢do as OSCIP, a regulamentacdo do art. 195, 87° deverd ser feita pelo
art. 14, do Cddigo Tributario Nacional — CTN, uma vez que o seu comando ndo
discrimina nem limita 0 gozo da imunidade a uma determinada conformagéo juridica,
exaltando, assim, o propdsito e o conteido do art. 195, 87° da Constituicao Federal; e

Portanto, nem toda OSCIP tem direito a imunidade, mas apenas aquelas que se
enquadrem no conceito de entidade beneficente de assisténcia social e cumpram o art.
14, do CTN. Neste aspecto, vale ressaltar que a impugnante preenche todos os requisitos
do art. 14, do CTN, fato ndo contestado pela Fiscalizagdo, fazendo jus, portanto, a
imunidade de contribuicGes para a seguridade social (87°, art. 195, da CF/88);

Da Decisdo da DRJ
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Quando da apreciacdo do caso, a DRJ em Salvador/BA julgou procedente o
lancamento, conforme ementa abaixo (fls. 334/337):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2005 a 28/02/2007

CONTRIBUIGOES PREVIDENCIARIAS. COTA PATRONAL. SAT. TERCEIROS.
SELIC.

E devida a contribuicio da empresa incidente sobre a remuneracio paga aos segurados
empregados consoante preceituam os incisos | e Il, do art. 22, e o inciso I, do art. 30, da
Lei n° 8.212/91.

Compete a Secretaria da Receita Federal do Brasil a arrecadacdo e fiscalizacdo das
contribuigdes devidas a terceiros, conforme art. 3°, da Lei n° 11.457/2007.

As contribuigbes sociais arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pagas
com atraso, ficam sujeitas aos juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidacdo e de Custddia - SELIC.

Langamento Procedente

Do Recurso Voluntario

O RECORRENTE, devidamente intimado da decisdo da DRJ em 06/01/2009,
conforme AR de fls. 342, apresentou o recurso voluntario de fls. 346/390 em 04/02/2009.

Em suas razdes, praticamente reiterou os argumentos da Impugnacéo.

Do Sobrestamento na Secretaria da 42 Camara

A tramitacdo regular do presente processo foi suspensa em razao de determinacao
do Ministro Marco Aurélio Mello, objeto do Oficio 594/R do STF, enderecado a este Conselho,
determinando o sobrestamento do curso dos processos administrativos fiscais cujo objeto
envolvesse 0s requisitos de isencdo prescritos na redagdo entdo vigente do art. 55 da Lei n°
8.212/1991. Assim, em Despacho de fl. 395, foi decidido o sobrestamento do feito e
encaminhamento a Secretaria da 4% Camara.

Com o julgamento dos Embargos de Declaragdo formalizados pela PFN no RE n°
566.622, ndo obstante a formalizagdo de novos Embargos ainda ndo apreciados pela Suprema
Corte, entendeu este CARF que o citado Recurso Extraordinario teve julgamento final e que,
assim, haveria a possibilidade de continuidade da presente lide administrativa, conforme
explanado em DESPACHO DE DEVOLUCAO de fls. 396/397.

S.m.j., remanesce a higidez da determinacdo de sobrestamento, ja que nédo h4, até
a presente data, decisdo definitiva do STF sobre o tema (ndo hé transito em julgado). Porém, a
conclusdo institucional derradeira foi pelo prosseguimento regular do feito, com a retomada da
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fluéncia do prazo regimental de relatoria. Assim, o presente processo foi encaminhado para
continuidade do seu devido julgamento.

Este recurso voluntario compds lote sorteado para este relator em Sessao Publica.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razdes
por que dele conheco.

MERITO

Inicialmente, cumpre ressaltar que toda a defesa da contribuinte gira em torno do
seu reconhecimento como entidade imune, ndo havendo nenhum questionamento acerca da
efetiva existéncia dos pagamentos identificados pela fiscalizagdo que caracterizam os fatos
geradores das contribuicBes previdenciarias.

Em seu recurso, o contribuinte afirma, em suma, que cumpriu todos 0s requisitos
materiais estabelecidos pelo art. 14 do CTN para gozar da imunidade as contribuicGes para
seguridade social, posto que efetivamente desenvolve atividade beneficente e que é reconhecida
como de interesse publico — OSCIP.

No entanto, a autoridade fiscal apontou que 0 RECORRENTE n&o demonstrou
gue cumpria os requisitos estabelecidos pelo art. 55 da Lei n°® 8.212/91, vigente a época da
ocorréncia dos fatos geradores, para fazer jus a imunidade das contribuicBes previdenciarias.
Transcreve-se os itens 2.2 e 2.3 do Relatério Fiscal (fls. 48/50):

2.2. Ocorre que a isenco, de que trata o art. 55, da Lei 8212/91, é concedida pelo Orgéo
Tributante, e somente por ele, mediante requerimento, a entidade beneficente de
assisténcia social que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

()

2.3 Intimado, conforme Termo de Intimacdo para Apresentacdo de Documentos —
TIAD, para apresentar a documentacéo indicada no item anterior, o notificado, através
dos seus representantes, deixou de atender ao solicitado, alegando a inexisténcia da
referida documentacdo, uma vez que 0 auto-enquadramento se deu por prevalecer o
entendimento que a simples condicdo de OSCIP - Organizacdo da Sociedade Civil de
Interesse Publico, tornava a empresa por si s6 entidade beneficente de assisténcia social
e, conseqilentemente, isenta das contribuicdes patronais destinadas a Previdéncia e das
contribui¢des sociais gerais, denominadas na seara previdenciaria como contribuigdes
de terceiros, destinadas a diversas entidades e fundos;
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Ou seja, ndo restou demonstrado o cumprimento de nenhum requisito do art. 55
da Lei n°® 8.212/91, o que inclui, sobretudo, a comprovacdo de ser o contribuinte portador do
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS) fornecido pelo Conselho
Nacional de Assisténcia Social — CNAS.

Por sua vez, o0 RECORRENTE afirma em suas razdes de defesa que bastaria
atestar o cumprimento do art. 14 do CTN (lei complementar) para ser enquadrado como entidade
imune.

Antes de analisar o caso concreto, cumpre fazer alguns esclarecimentos acerca da
exigéncia do CEBAS como requisito para isencao das contribuicdes previdenciarias.

Sobre 0 CEBAS, a legislacdo em vigor a época dos fatos previa o seguinte:

Art. 55. Fica isenta das contribui¢des de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade
beneficente de assisténcia social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

()

Il — seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés
anos;

Como se sabe, ndo compete a esta Corte administrativa reconhecer a
inconstitucionalidade de normas, como bem pontuado pela Simula CARF n° 02, que assim
dispoe:

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria.

Assim, mesmo diante do argumento de que este requisito apenas poderia ter sido
estabelecido por lei complementar, ndo compete a esta Corte administrativa reconhecer a
inconstitucionalidade de normas, sendo vedado aos membros do CARF afastar a aplicacdo de
norma legal sob fundamento de inconstitucionalidade, nos termos do art. 62 do RICARF.

Apenas devem ser deixadas de aplicar as normas que ja tenham sido declaradas
inconstitucionais por decisdo definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal, conforme art. 62,
8§1°, 11, do RICARF.

Neste sentido, cumpre mencionar que a questdo envolvendo a exigéncia de lei
complementar como forma de definir os requisitos para a isengdo por parte das entidades
filantropicas foi levada ao crivo do Supremo Tribunal Federal — STF que, no julgamento do
Recurso Extraordindrio RE 566.622/RS, tema com repercussdo geral reconhecida, fixou a
seguinte tese:

"A lei complementar é forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuacéo
das entidades de assisténcia social contempladas pelo art. 195, 8 7° da CF,
especialmente no que se refere a instituigdo de contrapartidas a serem por elas
observadas".
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No entanto, ainda ndo foi certificado o trénsito em julgado da mencionada
questdo objeto do RE 566.622/RS em razdo de Embargos de Declaragédo opostos em face da
ultima decisao proferida pelo STF. Deste modo, os dispositivos legais previstos no art. 55 da Lei
n°® 8.212/91 gozam de presungdo de constitucionalidade, ndo podendo ser afastada a sua
aplicacdo por esta Corte, nos termos da ja citada Sumula CARF n° 02 e do ja mencionado art. 62
do Anexo Il do RICARF, cujo texto dispfe o seguinte:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Redacdo dada pela Portaria MF n°® 39, de 2016)

Il - que fundamente crédito tributério objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicéo Federal;

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Cddigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administracdo Tributaria; (Redacdo dada pela Portaria MF
n® 152, de 2016)

c) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratério da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18
e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos
termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Simula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n®
73, de 1993. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

8§ 2° As decises definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no &mbito do CARF. (Redagéo dada pela Portaria MF n°® 152,
de 2016)

Nota-se que o RICARF exige decisdo definitiva do STF para que os membros das
turmas de julgamento do CARF possam afastar a aplicacéo de lei. No caso, o acordao proferido
pelo STF no RE 566.622/RS ainda néo transitou em julgado, o que impede sua aplicacdo neste
julgamento.

Neste sentido, cito abaixo as raz6es de decidir expressas pelo ilustre Conselheiro
Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Presidente desta Colenda Turma, no acorddao n° 2201-
007.263, proferido em 02/09/2020:

A andlise dos autos evidencia que a autuagdo decorreu do fato da recorrente ter
apresentado GFIP como entidade beneficente isenta da conta patronal da Contribuicéo
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Previdenciaria sem que tivesse formalizado o requerimento de que trata o § 1° do art.
55 da Lei 8.2512/91, cuja redacdo vigente a época dos fatos era a seguinte:

(.)

Portanto, é inequivoca a conclusdo de que a autuacdo decorre de
descumprimento de preceitos vigentes contidos em lei ordinaria, considerados
indispensaveis para fazer jus a isengcdo do pagamento das contribuicfes de que tratam
0s arts. 22 e 23 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A afirmacéo recursal de que a regulamentacdo do dispositivo constitucional
supracitado é matéria reservada a lei complementar é questdo levada ao crivo do
Supremo Tribunal Federal — STF que, no julgamento do Recurso Extraordinéario — RE
566.622/RS, tema com repercussdo geral reconhecida, fixou a seguinte tese:

"A lei complementar é forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de
atuacdo das entidades de assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7°, da
CF, especialmente no que se refere & instituicdo de contrapartidas a serem por
elas observadas".

As decisOes definitivas dessa natureza devem ser reproduzidas pelos membros
desta Corte por forca de previsdo Regimental. Entretanto, ainda ndo foi certificado
trénsito em julgado da referida Decisdo da Suprema Corte, razdo pela qual se conclui
gue o texto entdo vigente do art. 55 da Lei 8.212/91 goza de presuncdo de
legitimidade, encontrando-se, assim, em plena harmonia com 0s preceitos
constitucionais, ja que tal juizo ndo compete a esta Corte administrativa, como bem
pontuado pela Simula Carf. N° 02, que assim dispde:

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

Ademais, no caso sob analise, ndo parece que o citado § 1° veicule qualquer
definicdo sobre o modo beneficente de atuacdo das entidades de assisténcia social
contempladas pelo § 7° do art. 195 da CF, tampouco institua contrapartidas a serem
por elas observadas, mas, tdo sé, define um procedimento que confere alguma forma
de controle estatal sobre a desoneracéo fiscal. N&do faz muito sentido imaginar que a
imunidade em questdo pudesse ser gozada sem qualquer tipo de controle.

Neste sentido, ndo identifico qualquer mécula que justifique a alteracdo do
langamento ou da deciséo recorrida.

Cumpre ressaltar que esta questdo, sobre a possibilidade dos contribuintes que néo
apresentaram o CEBAS gozarem da imunidade constitucional é justamente a matéria dos
embargos de declaragdo apresentados no RE 566.622, conforme demonstra o trecho do recurso
de embargos de declaragdo extraido dos autos deste caso (disponivel em
http://redir.stf.jus.br/estfvisualizadorpub/jsp/consultarprocessoeletronico/ConsultarProcessoEletr
onico.jsf?seqobjetoincidente=2565291):
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iii) Terceira obscuridade, tendo em vista que ndo esta claro, no acdrdao, que as entidades
que ndo possuiam CEBAS, mas cumpriam com o0s requisitos do art. 14 do CTN, tinham
direito a imunidade tributaria, uma vez que as condicGes exigidas para a expedicdo do
CEBAS eram contrapartidas inconstitucionais, pois trazidas por lei ordinaria. Neste sentir,
€ de rigor que se esclareca que as entidades que est3o nessa situacdo possam, no bojo
de seus procedimentos em curso — sejam judiciais ou administrativos — comprovar que
cumpriam com os requisitos previstos no art. 14 do CTN, de modo a demonstrar que,
materialmente, faziam jus a certificagdo - independentemente de terem formulado
requerimentos administrativos.

Tal fato apenas reforca que a matéria ndo foi objeto de julgamento definitivo pelo
STF, permanecendo vigente a lei que determina a obrigatoriedade deste requerimento como
condig&o para 0 gozo da imunidade constitucional.

Por fim, apenas a titulo de esclarecimento, o STF, quando da analise conjunta do
mérito dos embargos de declaracdo opostos nos autos da ADI 2.028, da ADI 2.036,da ADI
2.621, da ADI 2.228 e do RE 566.622, entendeu que 0s aspectos procedimentais da imunidade,
relacionados a certificacdo, a fiscalizacdo e ao controle das entidades beneficentes de assisténcia
social podem ser regulamentados por lei ordinéria; por outro lado, é exigivel a lei
complementar para a defini¢do do modo beneficente de atuacéo das entidades de assisténcia
social contempladas no art. 195, 8 7°, da Lei Maior, especialmente no que se refere a instituicdo
de contrapartidas a serem por elas observadas.

Neste sentido, entendeu que vinculagdes restritivas “a livre disposicdo do
individuo para agir nos campos da benemeréncia ou da filantropia” bem como “definir que a
imunidade somente é aplicavel se um determinado percentual da receita bruta for destinado a
prestacdo gratuita de servigos”, sdo matérias afetas a lei complementar; ao passo que outras
questdes, como a mera certificacdo prevista no art. 55, 11, da Lei n° 8.212/91, poderia ser
exigida mediante lei ordinaria.

Assim, entendo que a tese (ndo definitiva) existente hoje no STF é no sentido de
ser vélida a exigéncia do CEBAS por lei ordinaria. Referida questdo fica clara nas palavras
expostas pelo Ministro Luis Roberto Barroso no voto em que acompanhou a decisdo da Ministra
Relatora Rosa Weber quando do julgamento do RE 566.622, em 18/12/2019, antes da oposicéo
dos embargos de declaracdo que hoje estdo pendente de aprecia¢do. Na ocasido, o excelentissimo
senhor Ministro observou o seguinte:

VOTO

O SENHOR MINISTRO LUIS ROBERTO BARROSO - Presidente, também estou
votando na linha da Ministra Rosa Weber, para reconhecer a aparente contradicao,
considerar_constitucional 0 Cebas e reafirmar — porque ndo mudei de opinido — o
entendimento de que aspectos procedimentais das imunidades podem estar previstos em
leis ordindrias, enquanto os que estabelecem condi¢Bes para fruicdo material da
imunidade devem estar previstos em lei complementar.

Estou igualmente dando provimento aos embargos, em todos os feitos, na linha proposta
pela Ministra Rosa Weber. Apenas deixo claro que uma coisa é procedimento e outra
coisa é exigéncia material. Nessa linha, considero que o Cebas é valido.

Portanto, acompanho a Ministra Rosa Weber.
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Portanto, resta claro que a tese do STF (ainda ndo definitiva, como visto) é de ser
constitucional a exigéncia do CEBAS, pois este é apenas um aspecto procedimental da
imunidade, e ndo uma contrapartida ou definicdo do modo beneficente de atuacdo das entidades
de assisténcia social.

No caso concreto, conforme ja apontado, o motivo determinante para a
desconsideragdo do auto enquadramento do RECORRENTE como entidade imune foi o fato
deste ndo demonstrar o cumprimento de nenhum requisito do art. 55 da Lei n°® 8.212/91, os quais
entendo que devem ser cumulativamente atendidos para 0 gozo desta isencgéo, pelas razdes antes
expostas, pois:

Q) N&o pode o CARF negar vigéncia ao art. 55 da Lei n° 8.212/91, tendo em
vista que:

a. ndo compete a esta Corte administrativa reconhecer a
inconstitucionalidade de normas, sendo vedado aos membros do
CARF afastar a aplicagdo de norma legal sob fundamento de
inconstitucionalidade; e

b. apenas devem ser deixadas de aplicar as normas que ja tenham sido
declaradas inconstitucionais por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal, o que ndo ocorreu no caso, pois ndo foi
certificado o transito em julgado da questdo objeto do RE 566.622/RS.

(i) Ainda que se entenda pela aplicacdo imediata da deciséo ndo definitiva do
STF (o que se admite apenas para argumentar), a tese (ndo definitiva)
existente hoje no STF é no sentido de ser vélida a exigéncia do CEBAS
por lei ordinaria.

Deste modo, entendo que ndo merece prosperar a alegacdo do RECORRENTE, de
que bastaria o cumprimento do art. 14 do CTN para ser reconhecida como entidade imune.

Portanto, € imperioso reconhecer a inexisténcia de qualquer imunidade ao
RECORRENTE em relagdo as contribuicdes para seguridade social.

Da retroatividade mais benéfica

No recurso voluntario apresentado nos autos do processo apenso (n°
18050.000942/2008-23), 0 RECORRENTE apresentou suas raz0es sobre as alteracdes na Lei n°
8.212/91 promovidas pela MP 449/2008.

A despeito de tal tema ndo ter sido levado a conhecimento da DRJ, entendo ser
possivel a sua apreciacdo nesta fase processual tendo em vista que, quando da apresentacdo da
impugnacéo por parte do RECORRENTE, em 31/03/2008 (fl. 238), a referia MP n&o havia sido
publicada, o que ocorreu somente em 04/12/2008.

Em suas raz6es, 0 RECORRENTE defendeu que a multa pelo descumprimento de
obrigagdo acessoria aplicada (CFL 68) deveria ser substituida pela penalidade prevista no art. 32-
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A da Lei n° 8.212/91 (introduzido pela MP 449/2008), o qual prevé penalidade menos severa ao
contribuinte do que aquela prevista no antigo art. 32, 85°, da mesma lei.

Assim, pleiteou a aplicacdo da retroatividade benigna, nos termos do art. 106, II,
“c”, do CTN.

Como referida matéria afeta a maneira como as multas, de uma maneira geral,
devem ser aplicadas, trago a sua apreciagdo para 0 presente processo, pois entendo que ndo ha
como dissociar a aplicacdo da retroatividade benigna para a multa de obrigacéo acessoria (objeto
do processo n° 18050.000942/2008-2) daquela relativa a multa de mora (objeto destes autos).

O referido tema foi objeto de inUmeros debates neste Conselho e pelas autoridades
fazendarias, chegando a ser objeto de Portaria Conjunta da PGFN e RFB e Instru¢cdo Normativa
da RFB, tudo com o intuito de demonstrar como deveria ser realizada a comparacdo da
penalidade mais benéfica ao contribuinte para fins de retroatividade da lei.

Apés reiteradas manifestacdes, este CARF editou a Sumula n°® 119 para tratar do
tema, abaixo transcrita:

Sumula CARF n° 119

No caso de multas por descumprimento de obrigacéo principal e por descumprimento de
obrigacdo acessoria pela falta de declaracdo em GFIP, associadas e exigidas em
langcamentos de oficio referentes a fatos geradores anteriores a vigéncia da Medida
Provisoria n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade
benigna deve ser aferida mediante a comparacdo entre a soma das penalidades pelo
descumprimento das obriga¢Bes principal e acesséria, aplicAveis a época dos fatos
geradores, com a multa de oficio de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.

Sendo assim, por longo tempo, o entendimento firme deste Conselho era de que a
multa do novo art. 32-A da Lei n° 8.212/91 deveria ser comparada — para fins de retroatividade
benigna — somente aos casos que envolvesse langcamento da multa do art. 32, 88 4° e 5°, de forma
isolada, e ndo de forma conjunta com o lancamento de oficio para cobranca da obrigacdo
principal. Neste Gltimo cenario (que € o caso dos autos), deveria ser efetuada a comparagdo nos
termos delineados pela Sumula CARF n° 119, ou seja: somar a antiga multa de mora do art. 35
(redacdo anterior) com a multa do art. 32, 85°, e comparar tal somatorio com a nova multa do art.
35-A (de 75%).

Com isso, a tese ora defendida pelo contribuinte ndo merecia prosperar.

Ocorre que, recentemente, a referida Simula CARF n° 119 foi cancelada em razéo
de manifestagdo da PGFN sobre a tema, que o incluiu em Lista de Dispensa de Contestar e
Recorrer dada a jurisprudéncia pacifica do STJ, no sentido de aplicar a multa do art. 35-A
somente aos fatos geradores apds a vigéncia da MP 449/2008. Sendo assim, para fatos geradores
anteriores a referida MP 449/2008, a multa de mora do antigo art. 35 deveria ser limitada a 20%,
em respeito a nova redacdo do mencionado dispositivo, trazida pela MP 449/2008.

Extrai-se do Parecer da PGFN e da jurisprudéncia do STJ uma certeza: de que a
multa de oficio de 75% do art. 35-A nédo pode ser aplicada aos fatos geradores anteriores a MP
449/2008. O mesmo posicionamento é claro ao esclarecer, como exposto, como deve ser a
comparacdo da multa de mora do art. 35 (antes e depois da MP 449/2008). Contudo, s.m.j., 0
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mencionado posicionamento do STJ ndo se debruca sobre o tratamento reservado a multa pelo
descumprimento de obrigacdo acessoria para fins de retroatividade benigna dos novos
dispositivos trazidos pela MP 449/2008 sobre o tema.

Sobre a matéria, utilizo como razbes de decidir o seguinte trecho do voto
proferido pelo Iustre Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Presidente desta Turma,
no acérddo n° 2201-008.973, de 09 de agosto de 2021, por serem bastante esclarecedoras as suas
ponderacoes:

No mais, é possivel constatar que o cerne da questdo se restringe a possibilidade
de aplicacdo cumulativa da multa de oficio com a penalidade pelo descumprimento de
obrigacdo acessdria. Além disso, deve-se avaliar se a penalidade nova prevista no art.
32-A da Lei 8.212/91%, tem a mesma natureza da penalidade exigida nos autos, com
vistas a sua aplicacdo retroativa por se apresentar mais benéfica ao contribuinte.

De inicio cumpre trazer a balha quadro comparativo da legislagdo que rege a
matéria, com as alteracdes das Lei n°® 9.528/1997, 9.876/99 e 11.941/09:

LEGISLAQAO ANTERIOR LEGISLAQAO NOVA
Lei 8.212/91: Lei 8.212/91:
Art. 32. A empresa é também obrigada a: Art. 32. A empresa é também obrigada a:
() (..)

IV — declarar a Secretaria da Receita Federal do
Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico — FGTS, na
forma, prazo e condices estabelecidos por esses
orgdos, dados relacionados a fatos geradores,
base de célculo e valores devidos da contribuigéo
previdencidria e outras informagdes de interesse
§ 49 A ndo apresentacio do documento do INSS ou do Conselho Curador do FGTS;

previsto no inciso 1V, independentemente do Art. 32-A. O contribuinte que deixar de
recolhimento da contribuico, sujeitara o infrator a | apresentar a declaracio de que trata o inciso IV
pena administrativa correspondente _a multa | 4o caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou
variavel equivalente a um multiplicador sobre 0 | yue a apresentar com incorreces ou omissdes
va}lor minimo previsto no art. 92, em fur_wgéo do | <era intimado a apresenta-la ou a prestar
ndmero de segurados, conforme quadro abaixo: esclarecimentos e sujeitar-se- As seguintes

multas:

IV - informar mensalmente ao Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de
documento a ser definido em regulamento, dados
relacionados aos fatos geradores de contribuicdo
previdenciaria e outras informagdes de interesse do
INSS. (...)

§ 5° A apresentacdo do documento com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores
sujeitara 0 infrator & pena administrativa
correspondente a multa de cem por cento do valor
devido relativo a contribuicdo ndo declarada,

limitada aos valores previstos no paragrafo . R
anterior Il — de 2% (dois por cento) ao més-

calenddrio ou fragdo, incidentes sobre o

(Redacdo dada pela Lei n° 9.528, de | montante das contribuicdes informadas, ainda
10.12.97). que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaragdo ou entrega apds o prazo,
limitada a 20% (vinte por cento), observado o

| — de RS 20,00 (vinte reais) para cada
grupo de 10 (dez) informagdes incorretas ou
omitidas; e

L Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracio de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta
Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou omissdes sera intimado a apresenta-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-4 as seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informacdes incorretas ou omitidas; e

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas,
ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaragdo ou entrega ap0s o prazo, limitada a 20%
(vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.
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disposto no § 3o deste artigo.

(Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

Lei 8.212/91:

Art. 35. Sobre as contribuices sociais em
atraso, arrecadadas pelo INSS, incidira multa de
mora, que ndo podera ser relevada, nos seguintes
termos:

()

Il - para pagamento de créditos incluidos em
notificacdo fiscal de langcamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze
dias do recebimento da notificacdo;;

b) trinta por cento, ap6s o décimo quinto dia
do recebimento da notificagéo;;

C) quarenta por cento, apds apresentacdo de
recurso desde que antecedido de defesa, sendo
ambos tempestivos, até quinze dias da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social — CRPS;

d) cinquenta por cento, ap6s o0 décimo
quinto dia da ciéncia da decisdo do Conselho de
Recursos da Previdéncia Social - CRPS, enquanto
nao inscrito em Divida Ativa;;

Il - para pagamento do crédito inscrito em
Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando néo tenha sido
objeto de parcelamento;;

b) setenta por cento, se houve parcelamento;

C) oitenta por cento, apds o ajuizamento da
execucdo fiscal, mesmo que o devedor ainda ndo
tenha sido citado, se o crédito ndo foi objeto de
parcelamento;

d) cem por cento, ap6s o ajuizamento da
execucdo fiscal, mesmo que o devedor ainda néo
tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento.

(Redacdo dada pela Lei n® 9.876, de

1999).

Lei 8.212/91:

Art. 35. Os débitos com a Unido
decorrentes das contribuicBes sociais previstas
nas alineas a, b e ¢ do paragrafo Gnico do art. 11
desta Lei, das contribui¢des instituidas a titulo de
substituicio e das contribuicbes devidas a
terceiros, assim entendidas outras entidades e
fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e
juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996. (...)

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de
oficio relativos as contribuicGes referidas no art.
35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da
Lei n09.430, de 27 de dezembro de 1996.
(Redacdo dada pela Lei n®11.941, de 2009).

Lei 9.430:

Art. 44. Nos casos de lancamento de
oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento)
sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicéo nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaracdo e nos de

declaracdo inexata; (...)

Art. 61. Os débitos para com a Unido,
decorrentes de tributos e  contribuicdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de
janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos
na legislagdo especifica, serdo acrescidos de
multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 1° A multa de que trata este artigo sera
calculada a partir do primeiro dia subseqiiente ao
do vencimento do prazo previsto para o
pagamento do tributo ou da contribui¢do até o
dia em que ocorrer 0 seu pagamento.

§ 2° O percentual de multa a ser aplicado
fica limitado a vinte por cento.

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este
artigo incidirdo juros de mora calculados a taxa a
que se refere 0 § 3° do art. 5°, a partir do primeiro
dia do més subsequente ao vencimento do prazo
até o més anterior ao do pagamento e de um por
cento no més de pagamento.

Diante da inovacdo legislativa objeto da Lei 11.941/09, em particular em razédo
do que dispde o inciso Il do art. 106 da Lei 5.172/66 (CTN), que trata da
retroatividade da multa mais benéfica, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a
Receita Federal do Brasil manifestaram seu entendimento sobre a adequada aplicacdo

das normas acima colacionadas, pontuando:

Portaria Conjunta PFGN;RFB n° 14/2009

()
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Art. 3° A andlise da penalidade mais benéfica, a que se refere esta Portaria, ser&
realizada pela comparacdo entre a soma dos valores das multas aplicadas nos
lancamentos por descumprimento de obrigacdo principal, conforme o art. 35 da Lei n°
8.212, de 1991, em sua redacdo anterior a dada pela Lei n® 11.941, de 2009, e de
obrigacOes acessorias, conforme 88 4° e 5° do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, em sua
redacdo anterior a dada pela Lei n° 11.941, de 2009, e da multa de oficio calculada na
forma do art. 35-A da Lei n® 8.212, de 1991, acrescido pela Lei n°® 11.941, de 2009.

8§ 1° Caso as multas previstas nos 88§ 4° e 5° do art. 32 da Lei n® 8.212, de 1991, em sua
redagdo anterior a dada pela Lei n°® 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas
isoladamente, sem a imposicdo de penalidade pecuniaria pelo descumprimento de
obrigacdo principal, deverdo ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A

da Lei n® 8.212, de 1991, com a redacdo dada pela Lei n°® 11.941, de 2009.

§ 2° A comparacdo na forma do caput devera ser efetuada em relagdo aos processos
conexos, devendo ser considerados, inclusive, os débitos pagos, os parcelados, os ndo-
impugnados, os inscritos em Divida Ativa da Unido e os ajuizados apos a publicacdo da
Medida Proviséria n° 449, de 3 de dezembro de 2008.

Art. 4° O valor das multas aplicadas, na forma do art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, em
sua redacdo anterior a dada pela Lei n® 11.941, de 2009, sobre as contribuicdes devidas
a_terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, devera ser comparado com o
valor das multa de oficio previsto no art. 35-A daquela Lei, acrescido pela Lei n°
11.941, de 2009, e, caso resulte mais benéfico ao sujeito passivo, serd reduzido aquele
patamar.

Art. 5° Na hipétese de ter havido lancamento de oficio relativo a contribuicdes
declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informagdes a Previdéncia Social (GFIP), a multa aplicada limitar-se-a aguela prevista
no art. 35 da Lei n® 8.212, de 1991, com a redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009.

Tais conclusdes foram amplamente acolhidas no ambito deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, 0 qual, ainda, sedimentou seu entendimento no
sentido de que, embora a antiga redacdo dos artigos 32 e 35, da Lei n® 8.212, de 1991,
ndo contivesse a expressdo “langamento de oficio”, o fato de as penalidades serem
exigidas por meio de Auto de Infragdo e NFLD ndo deixaria dividas acerca da
natureza material de multas de oficio de tais exagdes.

No caso de langamento de oficio de contribui¢bes previdenciarias, para os fatos
geradores contidos em sua vigéncia, entendo correta a imposi¢do das duas penalidades
previstas na legislacdo anterior, ja que tutelam interesses juridicos distintos, uma
obrigacdo principal, de carater meramente arrecadatério, e outro instrumental,
acessorio. Naturalmente, em razdo de alinhamento pessoal a tese majoritaria desta
Corte acerca da natureza material de multas de oficio de tais exac¢des, entendo, ainda,
como correto o entendimento de que, para fins de aplicacdo da retroatividade benigna,
deve-se comparar 0 somatorio das multas anteriores com a nova multa de oficio
inserida no art. 35-A da Lei 8.212/91.

Por outro lado, a exigéncia de oficio de contribui¢des devidas a Terceiros, em
razdo de sua natureza, para os fatos geradores contidos em sua vigéncia, ocorre apenas
com a imputacdo da penalidade prevista na antiga redacdo do art. 35 da mesma Lei.
Naturalmente, nestes casos, para fins de aplicagdo retroativa da norma eventualmente
mais benéfica, caberia a comparacdo entre tal penalidades prevista anteriormente
anteriores com a nova multa de oficio inserida no art. 35-A da Lei 8.212/91.

Por fim, caso a exigéncia decorresse de aplicacdo de penalidade isolada por
descumprimento de obrigagdo acessoria (GFIP com dados ndo correspondentes), sem
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aplicacdo de penalidade pelo descumprimento de obrigacéo principal, a retroatividade
benigna seria aferida a partir da comparacao do valor apurado com base na legislacdo
anterior e o que seria devido pela aplica¢do da nova norma contida no art. 32-A.

No caso especifico de lancamentos associados por descumprimento de
obrigacdo principal e acessoria a manifestacdo reiterada dos membros deste Conselho
resultou na edicdo da Simula Carf n® 119, cujo contetdo transcrevo abaixo:

Stmula CARF n° 119

No caso de multas por descumprimento de obrigacdo principal e por descumprimento de
obrigacdo acessoria pela falta de declaragdo em GFIP, associadas e exigidas em
lancamentos de oficio referentes a fatos geradores anteriores a vigéncia da Medida
Provisoria n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade
benigna deve ser aferida mediante a comparagdo entre a soma das penalidades pelo
descumprimento das obrigacdes principal e acessoria, aplicaveis & época dos fatos
geradores, com a multa de oficio de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.

Contudo, tal enunciado de sumula foi cancelado, por unanimidade, em
particular a partir de encaminhamento neste sentido da Conselheira Rita Eliza Reis da
Costa Bacchieri, em reunido da 2* Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais
levada a termo no dia 06 de agosto de 2021, quando amparou a medida em
manifestacdo da Procuradoria da Fazenda Nacional sobre a tema, que o incluiu em
Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer (Art.2°, V, VIl e 88§ 3° a 8°, da Portaria
PGFN N° 502/2016), 0 que se deu nos seguintes termos:

A jurisprudéncia do STJ acolhe, de forma pacifica, a retroatividade benigna da regra do
art. 35 da Lei n® 8.212, de 1991, com a redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009, que
fixa o percentual maximo de multa moratdria em 20%, em relacdo aos lancamentos de
oficio. Nessas hipoteses, a Corte afasta a aplicacdo do art. 35-A da Lei n° 8.212, de
1991, que prevé a multa de 75% para os casos de lancamento de oficio das
contribuigdes previdencidrias, por considerd-la mais gravosa ao contribuinte. O art. 35-
A da Lei 8.212, de 1991, incide apenas em relacdo aos langcamentos de oficio (rectius:
fatos geradores) realizados apds a vigéncia da referida Lei n°® 11.941, de 2009, sob pena
de afronta ao disposto no art. 144 do CTN.

Precedentes: Agint no REsp 1341738/SC; REsp 1585929/SP, Agint no AREsp
941.577/SP, Aglnt no REsp 1234071/PR, AgRg no REsp 1319947/SC, EDcl no AgRg
no REsp 1275297/SC, REsp 1696975/SP, REsp 1648280/SP, AgRg no REsp
576.696/PR, AgRg no REsp 1216186/RS.

Referéncia: Nota SElI n° 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME , Parecer SEI  N°
11315/2020/ME

O referenciado Parecer SEI n° 11315/2020 trouxe, dentre outras, as seguintes
consideragdes:

()

12.  Entretanto, o STJ, guardido da legislacdo infraconstitucional, em ambas as suas
turmas de Direito PUblico, assentou a retroatividade benigna do art. 35 da Lei n° 8.212,
de 1991, com a redacdo da Lei n°® 11.941, de 2009, que fixa o percentual maximo de
multa morat6ria em 20%, inclusive nas hip6teses de lancamento de oficio.

13.  Nalinha de raciocinio sustentada pela Corte Superior de Justica, anteriormente a
inclusdo do art. 35-A pela Lei n° 11.941, de 2009, ndo havia previsdo de multa de oficio
no art. 35 da Lei n® 8.212, de 1991 (apenas de multa de mora), nem na redacdo primeva,



https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/representacao-judicial/documentos-portaria-502/nota-sei-27-2019.pdf
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nem na decorrente da Lei n° 11.941, de 2009 (fruto da conversdo da Medida Provisdria
n° 449, de 2008).

Vale ressaltar que, nos termos da legislacdo que rege a matéria, a manifestacédo
da PFGN acima citada ndo vincula a anélise levada a termo por este Relator. Contudo,
a despeito do entendimento pessoal deste Relator sobre o tema, estamos diante de um
julgamento em segunda instancia administrativa de litigio fiscal instaurado entre o
contribuinte fiscalizado e a Fazenda Nacional, a qual ja ndo mais demonstra interesse
em discutir a forma de aplicacdo da retroatividade benigna contida na extinta Simula
119.

Assim, ainda que ndo vinculante, a observacdo de tal manifestacdo impde-se
como medida de bom senso, j& que ndo parece razodvel a manutencdo do
entendimento entdo vigente acerca da comparacdo das exacOes fiscais sem que haja,
por parte do sujeito ativo da relagdo tributaria, a inten¢do de continuar impulsionando
a lide até que se veja integralmente extinto, por pagamento, eventual crédito tributario
mantido. Ademais, neste caso, a manutencdo da exigéncia evidenciaria méacula ao
Principio da Isonomia, j& que restaria diferenciado o tratamento da mesma matéria
entre o contribuinte que, como o recorrente, ja teria sido autuado, e aqueles que estao
sendo autuados nos procedimentos fiscais instaurados apds a citada manifestacédo da
PGFN.

Diante deste cenario, necessario que seja avaliado o alcance da tal manifestacdo
para fins de sua aplicacdo aos casos submetidos ao crivo desta Turma de julgamento.

Neste sentido, considerando que a prdpria representacdo da Fazenda Nacional ja
se manifestou pela dispensa de apresentacdo de contestagdo, oferecimento de
contrarrazdes e interposicao de recursos, bem como recomenda a desisténcia dos ja
interpostos, para os periodos de apuracdo anteriores a alteracdo legislativa que aqui se
discute (Lei n°® 11.941, de 2009), deve-se aplicar, para 0s casos ainda ndo
definitivamente julgados, os termos ja delineados pela jurisprudéncia pacifica do STJ
e, assim, apurar a retroatividade benigna a partir da comparacdo do quantum devido a
época da ocorréncia dos fatos geradores com o regramento contido no atual artigo 35
da lei .8.212/91, que fixa o percentual maximo de multa morat6ria em 20%, mesmo
em se tratando de lancamentos de oficio. Devendo-se aplicar a penalidade que alude
art. 35-A da Lei n® 8.212, de 1991, que prevé a multa de, pelo menos, 75%, apenas aos
fatos geradores posteriores ao inicio de sua vigéncia.

Por outro lado, deve-se destacar, ainda, que na vigéncia da legislagéo anterior,
havia previsdo de duas penalidades, uma de mora, esta ja tratada no paragrafo
precedente, e outra decorrente de descumprimento de obrigacdo acessoria, esta
prevista no art. 32, inciso 1V, 88 4° e 5° em razdo da ndo apresentacdo de GFIP ou
apresentacdo com dados ndo correspondentes aos fatos geradores, imposicdes que, a
depender o caso concreto, poderiam alcancar a aliquota de 100%, sendo certo que tal
penalidade ndo foi objeto do citado Parecer SEI 11315/2020.

Como se viu, na nova legislacdo, que tem origem na MP 449/08, o art. 35 da lei
8.212/91 continuou a tratar de multa de mora pelo recolhimento em atraso, passando a
exigir para as contribuicGes previdenciarias a mesma penalidade moratdria prevista
para os tributos fazendérios (art. 61 da Lei 9.430/96). Por outro lado, a mesma MP
449 inseriu o art. 35-A na Lei 8.212/91, e, assim, da mesma forma, passou a prever, tal
qual ja ocorria para tributos fazendarios, penalidade a ser imputada nos casos de
langcamento de oficio, em percentual basico de 75% (art. 44 da Lei 9.430/96).
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Como a tese encampada pelo STJ é pela inexisténcia de multas de oficio na
redacdo anterior do art. 35 da Lei 8.212/91, resta superado o entendimento deste
Conselho Administrativo sobre a natureza de multa de oficio de tal exigéncia

Por outro lado, ndo sendo aplicavel aos periodos anteriores a vigéncia da lei
11.941/09 o preceito contido no art. 35-A, a multa pelo descumprimento da obrigacao
acessoria relativo a apresentacdo da GFIP com dados ndo correspondentes (declaragéo
inexata), j& ndo pode ser considerada incluida na nova penalidade de oficio, do que
emerge a necessidade de seu tratamento de forma autbnoma.

Assim, considerando a mesma regra que impde a aplicacdo a fatos pretéritos da
lei que comina penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da
pratica da infragcdo, conforme art. alinea “c”, inciso II do art. 106 da Lei 5.172/66
(CTN), e de rigor que haja comparacdo entre a multa pelo descumprimento de
obrigacdo acessoOria amparada nos 88 4° e 5°, inciso 1V, do art. 32 da Lei 8.212/91,
com a nova penalidade por apresentacéo de declaracdo inexata, a saber, o art. 32-A da
mesma Lei.

Assim, temos as seguintes situaces:

- 0s valores langados, de oficio, a titulo de multa de mora, sob amparo da antiga
redacdo do art. 35 da lei 8.212/91, incidentes sobre contribuicBes previdenciarias
declaradas ou ndo em GFIP e, ainda, aquela incidente sobre valores devidos a outras
entidades e fundos (terceiros), para fins de aplicagdo da norma mais benéfica, deverao
ser comparados com o que seria devido pela nova redagdo dada ao mesmo art. 35 pela
Lei 11.941/09;

- os valores langados, de forma isolada ou ndo, a titulo da multa por
descumprimento de obrigacao acessoria a que alude os 88 4° e 5°, inciso IV, do art. 32
da Lei 8.212/91, para fins de aplicagdo da norma mais benéfica, deverdo ser
comparados com o que seria devido pelo que dispde o art. o art. 32-A da mesma Lei;

Portanto, no caso em apreco, impOe-se afastar a aplicacdo do art. 35-A da Lei
n® 8.212/91, devendo ser aplicada a retroatividade benigna a partir da comparacéo, de
forma segregada, entre as multas de mora previstas na antiga e na nova redacédo do
art. 35 da lei 8.212/91. J4 em relacdo & multa por descumprimento de obrigacéo
acessoria a que alude os 88 4° e 5°, inciso 1V, do art. 32 da Lei 8.212/91, para fins de
aplicagdo da norma mais benéfica, esta devera ser comparada com o que seria devida a
partir do art. art. 32-A da mesma Lei 8.212/91.

Deste modo, entendo que deve prevalecer a tese do contribuinte, de que a multa
objeto do processo apenso (CFL 68) deve ser comparada com a penalidade do art. 32-A da Lei n°
8.212/91 para verificar qual delas é a mais benéfica ao contribuinte, a fim de aplicar a
retroatividade benigna do art. 106, II, “c”, do CTN:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a aplicacdo de
penalidade a infracdo dos dispositivos interpretados;

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infracéo;
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b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia de acdo ou omisséo,
desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo;

c¢) quando lIhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica.

Portanto, entendo que assiste razdo ao RECORRENTE neste pleito.

Consequentemente, em relagdo & multa de mora aplicada neste processo de
obrigacdo principal, a mesma deve ser limitada a 20%, conforme nova redacdo do art. 35 da Lei
n® 8.212/91, trazida pela MP 449/2008, de acordo com as razdes ja expostas.

Assim, para cada uma das competéncias objeto deste lancamento, a unidade
preparadora deve efetuar a comparacdo entre as multas de mora previstas na antiga e na nova
redacdo do art. 35 da lei 8.212/91 (objeto deste processo) e, ainda, em relacdo a multa por
descumprimento de obrigagdo acessdria a que alude os 8§ 4° e 5°, inciso 1V, do art. 32 da Lei
8.212/91 (no processo de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria n°
18050.000942/2008-23 — DEBCAD 37.120.633-2), para fins de aplicagdo da norma mais
benéfica, esta deverd ser comparada com a que seria devida a partir do art. 32-A da mesma Lei
8.212/91.

Feita a comparagdo acima para cada uma das competéncias, deve ser aplicada a
penalidade mais benéfica ao contribuinte.

CONCLUSAO

Em razdo do exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
voluntario, nos termos das razdes acima expostas, para determinar a aplicacdo da retroatividade
benigna mediante a comparacdo, para cada competéncia, entre as multas de mora previstas na
antiga e na nova redacéo do art. 35 da lei 8.212/91.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim



